
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 3.503, DE 2004

Define os direitos das vítimas de
ações criminosas e regulamenta o art. 245
da Constituição Federal, para criar o Fundo
Nacional de Assistência às Vítimas de
Crimes Violentos (FUNAV), além de outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Seção I
Disposição Preliminar

Art. 1º Esta Lei dispõe, em todo o território nacional, sobre os

direitos assegurados às vítimas de ações criminosas e estabelece as

hipóteses, forma e condições para a assistência que lhes será prestada em

cumprimento ao previsto no art. 245 da Constituição Federal.

Seção II
Dos Direitos das Vítimas

Art. 2º São direitos assegurados à vítima:

I – receber tratamento digno e compatível com a sua condição por

parte dos órgãos e autoridades públicas;

II – ser informada sobre os principais atos do inquérito policial e do

processo judicial referentes à apuração do crime, bem como obter cópias das

peças de seu interesse, assegurada a gratuidade para os que, na forma da lei,

comprovarem a insuficiência de recursos;

III – ser orientada quanto ao exercício oportuno do direito de

queixa, de representação, de ação penal subsidiária e de ação civil por danos

materiais e morais;
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IV – prestar declarações perante a autoridade policial ou judicial em

dia diverso do estipulado para a oitiva do suposto autor do crime, podendo

ajustar dia e hora para o seu comparecimento;

V – peticionar às autoridades públicas para manifestar sua opinião

e preocupações quanto ao andamento e deslinde do processo;

VI – obter rapidamente a restituição dos seus objetos e pertences

pessoais apreendidos pela autoridade policial;

VII – intervir na ação penal pública como assistente do Ministério

Público;

VIII – receber especial proteção do Estado quando, em razão de

sua colaboração com a investigação ou processo criminal, sofrer coação ou

ameaça à sua integridade física, psicológica ou patrimonial, estendendo-se as

medidas de proteção ao cônjuge ou companheiro, filhos, familiares e afins, se

necessário for;

IX – obter do autor do crime a reparação dos danos causados, por

meio de procedimentos judiciais simplificados e de fácil acesso; e

X – obter assistência financeira do Estado, conforme as hipóteses,

forma e condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. É dever de todos observar e fazer observar os

direitos previstos nesta seção, especialmente dos órgãos que integram o

sistema de segurança pública e das autoridades governamentais e judiciárias

competentes.

Vítima

Art. 3º Considera-se vítima, para os efeitos desta Lei, a pessoa que

suporta direta ou indiretamente os efeitos da ação criminosa consumada ou

tentada ou, ainda, da omissão criminosa, vindo a sofrer danos físicos,

psicológicos, morais ou patrimoniais.

Seção III
Da Assistência Financeira às Vítimas de Crimes Violentos
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Art. 4º A União dará assistência financeira às vítimas ou herdeiros

e dependentes carentes quando verificada a prática, no território nacional, dos

seguintes crimes dolosos:

I – de homicídio (art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal);

II – de lesão corporal de natureza grave de que resulta debilidade

permanente de membro, sentido ou função, incapacidade permanente para o

trabalho, enfermidade incurável ou perda ou inutilização de membro, sentido ou

função (art. 129, § 1º, inciso III, e § 2º, incisos I, II e III, do Código Penal);

III – crimes contra a liberdade sexual praticados mediante violência

ou grave ameaça (arts. 213 e 214 do Código Penal);

IV – de roubo ou extorsão qualificados pela lesão corporal grave ou

morte (art. 157, §3º e art. 158, §2º, do Código Penal); e

V - de homicídio ou lesão corporal de natureza grave provocados

por projétil de arma de fogo, quando ignorado o autor e as circunstâncias do

disparo, ainda que inexista dolo.

Parágrafo único. A assistência de que trata o caput consistirá no

pagamento de quantia única à vítima ou a seus herdeiros e dependentes

carentes, dispensando-se, para esse fim, a comprovação da autoria do crime

ou o pronunciamento final das instâncias de persecução criminal.

Destinação

Art. 5º A quantia repassada a título de assistência às vítimas dos

crimes previstos nos incisos do art. 4º é impenhorável e destinar-se-á ao

custeio dos gastos funerários, tratamento e despesas médicas, alimentação ou

outras despesas essenciais à manutenção da saúde e do bem-estar.

Exclusão do Benefício

Art. 6º Não farão jus à assistência de que trata o art. 4º:
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I – as vítimas que, por seu comportamento anterior, de forma

reprovável, contribuíram para a ocorrência do crime ou o agravamento de suas

conseqüências;

II – as vítimas amparadas por planos de seguro privado cuja

apólice contemple, expressa ou tacitamente, os atos criminosos enumerados

no art. 4º, bem como os herdeiros ou dependentes com direito à respectiva

indenização; e

III – as vítimas cujos danos pessoais foram causados por veículos

automotores, aplicando-se lhes as regras do Seguro Obrigatório (Lei nº 6.194,

de 19 de dezembro de 1974).

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I, II e III, a exclusão do

benefício estende-se aos herdeiros e dependentes.

Sub-rogação

Art. 7º A União fica sub-rogada no direito de indenização da vítima

ou dos herdeiros e dependentes carentes contra o autor do crime, até o

montante da assistência financeira prestada, independentemente de

celebração de acordo judicial ou extrajudicial entre as partes.

Parágrafo único. A sentença penal condenatória transitada em

julgado constitui, em favor da União, título a ser executado perante a Vara das

Execuções Fiscais, nos termos da legislação relativa à divida ativa da Fazenda

Pública.

Restituição

Art. 8º A União poderá exigir a restituição do benefício nos

seguintes casos:

I – simulação de fatos, falsidade de informações ou de documentos

juntados ao pedido de concessão da assistência financeira;

II – utilização da assistência financeira para fins diversos dos

estipulados no art. 5º; e
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III – sentença penal absolutória que reconheça a inexistência do

fato (art. 386, caput, inciso I, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941

– Código de Processo Penal).

Seção IV
Do Fundo Nacional de Assistência às Vítimas de Crimes Violentos

Art. 9º É instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo

Nacional de Assistência às Vítimas de Crimes Violentos (FUNAV), com a

finalidade de proporcionar recursos e meios para a prestação de assistência

financeira às vítimas de crimes violentos ou a seus herdeiros e dependentes

carentes, conforme as hipóteses e condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 10. Constituem recursos do FUNAV:

I – dotações orçamentárias da União;

II – doações, auxílios, subvenções ou transferências voluntárias de

entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como de

pessoas físicas;

III – os decorrentes de empréstimos junto às agências ou bancos

nacionais e internacionais de desenvolvimento;

IV – as receitas decorrentes das aplicações e rendimentos

financeiros de seus recursos orçamentários e extra-orçamentários;

V – os valores repostos a título de sub-rogação no direito de

indenização da vítima ou herdeiros e dependentes carentes contra o autor do

crime, nos termos do art. 7º;

VI – os valores restituídos de acordo com as hipóteses do art. 8º; e

VII – outras receitas.

Parágrafo único. Os Estados ou Municípios que efetuarem doações

ou transferências voluntárias ao FUNAV poderão condicionar a aplicação

desses recursos no respectivo território.
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Art. 11. Os recursos do FUNAV serão aplicados exclusivamente na

concessão da assistência financeira de que trata o art. 4º.

Art. 12. O FUNAV será administrado conforme regulamentação do

Poder Executivo.

Seção V
Do Direito de Petição

Art. 13. Toda pessoa vítima dos crimes descritos no art. 4º ou seus

herdeiros e dependentes carentes poderão requerer a concessão de

assistência financeira nos termos desta Lei.

§ 1º A petição será encaminhada ao Ministério da Justiça ou órgão

competente e deverá conter:

I – quando formulada pela vítima:

a) a própria qualificação;

b) exposição detalhada do crime, indicando, se possível, as

testemunhas e outros elementos de prova admitidos em direito;

c) comprovante de comunicação do fato à autoridade policial; e

d) compromisso de utilização dos recursos segundo a destinação

fixada nesta Lei; e

II – quando formulada por herdeiros ou dependentes carentes, a

petição deverá conter, além das informações das alíneas a, b, c e d do inciso I

do § 1º, as seguintes:

a) certidão de óbito e laudo de necropsia da pessoa vitimada;

b) declaração de carência;

c) declaração de que a vítima não recebeu o benefício em vida; e

d) declaração dos desistentes, quando o pedido não for

encaminhado por todos os herdeiros ou dependentes carentes.
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§ 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se herdeiros somente os

necessários, assim definidos no art. 1.845 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002 (Código Civil), limitados os ascendentes ou descendentes até o segundo

grau.

§ 3º O recebimento do benefício pela vítima em vida afasta a

pretensão de seus herdeiros ou dependentes carentes.

Impugnação

§ 4º Qualquer pessoa tem legitimidade para apresentar

impugnação no processo administrativo de concessão do benefício,

respondendo civil e penalmente pela má-fé.

Decadência

§ 5º Ocorrerá decadência do direito de petição se a vítima ou seu

representante legal não exercê-lo no prazo de dois anos, contados do dia da

ocorrência do delito, nos crimes previstos nos incisos do art. 4º; quanto aos

herdeiros e dependentes, da data do falecimento da vítima.

Informações e Diligências

§ 6º Sempre que necessário, o órgão competente poderá solicitar

informações às autoridades públicas, bem como realizar diligências para a

comprovação do direito da vítima ou dos herdeiros e dependentes carentes.

Suspensão do Processo Administrativo

§ 7º Se persistirem dúvidas sobre o direito da vítima ou dos

herdeiros e dependentes carentes à assistência financeira, o processo

administrativo poderá ficar suspenso até a decisão da justiça criminal.

Valor do Benefício

Art. 14. Os parâmetros mínimo e máximo do valor do benefício

serão fixados pelo Poder Executivo, levando-se em conta a gravidade e as

conseqüências do crime, o valor dos gastos funerários, tratamento e despesas

médicas.
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Seção VI
Disposições Finais

Art. 15. O caput do art. 49 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento a

fundo orçamentário da quantia fixada na sentença e calculada em

dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360

(trezentos e sessenta) dias-multa.

...............................................................................” (NR)

Art. 16. O parágrafo único do art. 201 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 201...........................................................................

Parágrafo único. O ofendido não poderá eximir-se do

dever de prestar declarações, sendo-lhe facultado ajustar o dia e a

hora de seu comparecimento sem a presença do réu.” (NR)

Art. 17. São revogados os incisos V e VI do art. 2º da Lei

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a

sua publicação.

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2006.

Deputado JOSÉ MILITÃO
Presidente


